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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR
Rua José Raimundo nº 55

Nova Londrina/PR

RESOLUÇÃO 11/2017

SÚMULA: Aprova o Demonstrativo
Sintético de 2016 para o IGD-PBF.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003,

Considerando:
- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS;
- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004;
- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético de 2016 para o IGD-PBF.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, 13 de setembro de 2017.

ANA PAULA LOPES
Presidente CMAS
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LEI MUNICIPAL Nº 2.896/2017
22 de setembro de 2017

SÚMULA: - ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.878/2017,
QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL Nº 2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META
DE TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.878/2017 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º da Lei Municipal nº 2.878, serão utilizados os recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a
seguir discriminados:

(Excesso de Arrecadação)
2421.99.12.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente –
Emenda Parlamentar – 28740011. (NR)
FONTE: 334 – Equipamentos e Material Permanente – Emenda
Parlamentar - 28740011 – Exercício
Corrente..................................................... R$ 100.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.............................
R$ 100.000,00”

Art. 4º - Para que surta os efeitos necessários, esta lei retroagirá seus efeitos a partir da
data da publicação da Lei Nº 2.878/2017, ficando ratificados as suas demais disposições.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.897/2017
22 de setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 30.838,12 (Trinta Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Doze Centavos), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030101132.077-Participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
337200:-EXECUÇÃO ORÇAMENT. DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
337230:- Material de Consumo.............................................R$- 30.838,12

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$- 30.838,12

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado o cancelamento do valor de R$ 30.838,12
(Trinta Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Doze Centavos), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (230)....R$- 30.838,12
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=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 30.838,12

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016,
com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.898/2017
22 de setembro de 2017

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:2884600072.004-Amortização da Dívida com o RPPS
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS
469171:- Principal da Dívida por Contrato (42).......................R$- 160.000,00

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:2884600072.005-Amortização da Dívida do PASEP
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS
469071:- Principal da Dívida por Contrato (43).......................R$- 38.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
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300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (102)...R$- 112.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (232)..............R$- 80.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................R$- 390.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado o cancelamento do valor de R$ 390.000,00
(Trezentos e Noventa Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações (105)......................................R$- 130.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (230)....R$- 80.000,00

08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
08004:- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
08004:1645100461.184-Recuperação e Melhoria Habitacional
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319013:- Obrigações Patronais – INSS (343)..........................R$- 30.000,00
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330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (344).......R$- 150.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 390.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016,
com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.899/2017
22 de setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030100811.240-Aquisição de Veículos – Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 392 – Programa APSUS – Aquisição de Veículos – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente.....................R$- 120.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030100811.240-Aquisição de Veículos – Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente......................R$- 12.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................R$- 132.000,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, serão utilizados o cancelamento e os recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil
Reais), a seguir discriminados:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (227).....................................R$- 12.000,00

(Excesso de Arrecadação)
2422.99.12.00.00 – Aquisição de Veículos - Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 392 – Programa APSUS – Aquisição de Veículos – Exercício
Corrente

120.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 120.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016,
com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº.193/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.109/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE CADERNOS E PASTAS PERSONALIZADAS QUE SERÃO UTILIZADAS NO ANO LETIVO DE 2018 PELOS
EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do Edital.
Íntegra do edital a partir de 25 de setembro de 2017.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 06 de outubro de 2017, às 10:00 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE SETEMBRO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATODO CONTRATO Nº 237/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN & CIA LTDA EPP
CNPJ sob nº. 11.377.867/0001-87

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CAMA, MESA, BANHO E TECIDOS QUE SERÃO UTILIZADOS
NAS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2017

Valor Contratual: R$. 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega do objeto, condicionado à
apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável
e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 22/09/2017 à 22/09/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de setembro de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATODO CONTRATO Nº 238/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: TORNEARIA MARILENA LTDA. – ME
CNPJ sob nº. 09.609.903/0001-49

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS A MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017

Valor Contratual: R$ 36.398,85 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta cinco centavos).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da prestação de serviços, condicionado à
apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e
rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 22/09/2017 à 22/09/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de setembro de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATODO CONTRATO Nº 239/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: EVANGIVALDO ALVES DA SILVA
CNPJ sob nº. 25.281.204/0001-79

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS A MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017

Valor Contratual: R$ 20.590,00 (vinte mil, quinhentos e noventa reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da prestação de serviços, condicionado à
apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e
rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 22/09/2017 à 22/09/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de setembro de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURADOMUNICÍPIO DE NOVALONDRINA

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (44) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVALONDRINA – PARANÁ

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

CONVITE

A Secretária Municipal de Saúde convida a população em geral para Prestação
de Contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao 2º Quadrimestre de 2017, que se realizará
no dia 27 de Setembro de 2017, na Câmara Municipal de Vereadores, Avenida Itio Kondo - 904,
com início às 15:00 horas em cumprimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei nº101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e Artigo 12º da Lei Federal nº8689/93.

Contando desde já com a presença de todos antecipo meus agradecimentos.

Nova Londrina, 22 de Setembro de 2017.

Maria Luzinete de Lima
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

CHAMADAPÚBLICAPARACREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que após o julgamento da
Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o credenciamento dos proponentes para fornecimento
de produtos alimentícios para a merenda escolar das escolas municipais e centros de educação infantil de
Nova Londrina.

AGENOR GALDINO DE SOUZA, inscrito no CPF nº 175.342.169-15, para aquisição de:
250 kg de amendoim descascado, pelo preço total de R$ 1.750,00
300 kg de doce de frutas caseiro, pelo preço total de R$ 3.507,00
200 kg de maracujá, pelo preço total de R$ 760,00

COOPERATIVADE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMAAGRÁRIAAVANTE LTDA.
COANA, inscrita no CNPJ nº 01.106.849/0003-79, para aquisição de:
5.000 kg de arroz beneficiado tipo 1, pelo preço total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

CARMELINDA IRAIDE CARDOSO TEZIN, inscrita no CPF nº 030.017.649-02, para aquisição de:
2.000 kg de laranja pera, pelo preço total de R$ 2.480,00

DARCI PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº 007.304.779-16, para aquisição de:
400 kg de alface lisa/crespa, pelo preço total de R$ 1.392,00
50 kg de colorau, pelo preço total de R$ 675,00
500 kg de mandioca amarela s/ congelada, pelo preço total de R$ 1.560,00

DURVAL DE JESUS MENEGUETTI, inscrito no CPF nº 511.579.429-20, para aquisição de:
1.000 kg de banana maçã, pelo preço total de R$ 2.460,00
100 kg de ervas in natura, pelo preço total de R$ 700,00
400 kg de mamão formosa, pelo preço total de R$ 776,00
1.000 kg de mandioca amarela, pelo preço total de R$ 3.120,00
200 kg de maracujá, pelo preço total de R$ 760,00
500 kg de melancia, pelo preço total de R$ 540,00
300 kg de milho verde (sem palha) pelo preço total de R$ 1.023,00
300 kg de polpa de frutas congelada, pelo preço total de R$ 3.318,00

GENILZA PAIVA FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 050.042.449-79, para aquisição de:
450 kg de abacate, pelo preço total de R$ 823,50
200 kg de limão taiti, pelo preço total de R$ 400,00
400 kg de mamão formosa, pelo preço total de R$ 776,00

JULIANA FERREIRA SPINARDI SILVA, inscrita no CPF sob o nº 021.943.919-24, para aquisição de:
50 kg de alho in natura, pelo preço total de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais)
500 kg de alface lisa/crespa, pelo preço total de R$ 1.740,00
150 kg de cebolinha verde, pel preço total de R$ 862,50
300 kg de couve-manteiga, pelo preço total de R$ 1.116,00
100 kg de manga em cubos congelada, pelo preço total de R$ 532,00
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JOSEFAMARIANO BILIERI, inscrita no CPF nº 040.380.819-74, para aquisição de:
2.700 kg de pão caseiro (10% fibra de trigo), pelo preço total de R$ 19.845,00

LEANDRO GARCIA PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 041.260.629-12, para aquisição de:
500 kg de abobrinha verde in natura, pelo preço total de R$ 1.205,00
70 kg de alho in natura, pelo preço total de R$ 973,00
900 kg de beterraba in natura, pelo preço de R$ 1.935,00
500 kg de melão caipira, pelo preço total de R$ 1.230,00
1.000 kg de repolho in natura, pelo preço total de R$ 1.200,00

LUIZA DOS SANTOS EZIDIO MENEGUETTI, inscrita no CPF sob o nº 745.733.499-87, para aquisição
de:
600 kg de abacaxi, pelo preço total de R$ 1.440,00
1.000 kg de banana caturra, pelo preço total de R$ 1.620,00
1.000 kg de banana maçã, pelo preço total de R$ 2.460,00
500 kg de manga em cubos, pelo preço total de R$ 2.660,00
800 kg de melancia, pelo preço total de R$ 864,00
500 kg de melão caipira, pelo preço total de R$ 1.230,00
300 kg de milho verde (sem palha), pelo preço total de R$ 1.023,00
300 kg de polpa de frutas congelada, pelo preço total de R$ 3.318,00

MARIA AUGUSTA PEREIRA DE MORAIS, inscrita no CPF nº 055.518.139-16, para aquisição de:
300 kg de couve-manteiga, pelo preço total de R$ 1.116,00
200 kg de limão taiti, pelo preço total de R$ 400,00
600 kg de mandioca amarela s/ congelada, pelo preço total de R$ 1.872,00

MARIA PEREIRADE SOUZAOLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 018.269.079-20, para aquisição de:
800 kg de abóbora seca, pelo preço total de R$ 1.000,00
800 kg de batata doce, pelo preço total de R$ 1.424,00
200 kg de espinafre, pelo preço total de R$ 626,00

NEI ALVES LEITE, inscrito no CPF nº 539.544.409-20, para aquisição de:
3.500 dúzias de ovos de galinha brancos, pelo preço total de R$ 11.060,00

RAFAEL ANTONIO PREUSS, inscrito no CPF sob o nº 643.918.170-04, para aquisição de:
500 kg de abobrinha verde in natura, pelo preço total de R$ 1.205,00
70 kg de alho in natura, pelo preço total de R$ 973,00
1.000 kg de alface lisa / crespa, pelo preço total de R$ 3.480,00
1.000 kg de banana caturra, pelo preço total de R$ 1.620,00
150 kg de cebolinha verde, pelo preço total de R$ \862,50
800 kg de cenoura in natura, pelo preço total de R$ 1.520,00
70 kg de colorau, pelo preço total de R$ 945,00
500 kg de couve-flor, pelo preço total de R$ 1.975,00
100 kg de ervas in natura, pelo preço total de R$ 700,00
500 kg de melancia, pelo preço total de R$ 540,00
400 kg de tomate in natura, pelo preço total de R$ 1.108,00
300 kg de pimentão in natura, pelo preço total de R$ 1.296,00
800 kg de pepino verde in natura, pelo preço total de R$ 1.760,00
1.400 kg de repolho in natura, pelo preço total de R$ 1.680,00
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SEBASTIÃO CORDEIRO, inscrito no CPF nº 055.711.549-34, para aquisição de:
550 kg de mel, pelo preço total de R$ 7.584,50

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 300/2017
22 de setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.897/2017, de 22 de
setembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 30.838,12 (Trinta Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Doze Centavos), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030101132.077-Participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
337200:-EXECUÇÃO ORÇAMENT. DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
337230:- Material de Consumo.............................................R$- 30.838,12

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$- 30.838,12

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 30.838,12
(Trinta Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Doze Centavos), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
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300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (230)....R$- 30.838,12

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$-

30.838,12

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.845/2016, com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 301/2017
22 de setembro de 2017

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.898/2017, de 22 de
setembro de 2017.

DECRETA

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:2884600072.004-Amortização da Dívida com o RPPS
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS
469171:- Principal da Dívida por Contrato (42).......................R$- 160.000,00

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:2884600072.005-Amortização da Dívida do PASEP
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS
469071:- Principal da Dívida por Contrato (43).......................R$- 38.000,00
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05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (102)...R$- 112.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (232)..............R$- 80.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................R$- 390.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de
R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações (105)......................................R$- 130.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (230)....R$- 80.000,00

08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
08004:- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
08004:1645100461.184-Recuperação e Melhoria Habitacional
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FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319013:- Obrigações Patronais – INSS (343)..........................R$- 30.000,00
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (344).......R$- 150.000,00

=========
Art. 2º - TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 390.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.845/2016, com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 302/2017
22 de setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.899/2017, de 22 de
setembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030100811.240-Aquisição de Veículos – Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 392 – Programa APSUS – Aquisição de Veículos – Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente.....................R$- 120.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030100811.240-Aquisição de Veículos – Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente......................R$- 12.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$- 132.000,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados o cancelamento e os recursos
provenientes de Excesso de Arrecadação no valor de R$ 132.000,00 (Cento e
Trinta e Dois Mil Reais), a seguir discriminados:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (227).....................................R$- 12.000,00

(Excesso de Arrecadação)
2422.99.12.00.00 – Aquisição de Veículos - Res. Nº 330/2017 - SESA
FONTE: 392 – Programa APSUS – Aquisição de Veículos – Exercício
Corrente

120.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 120.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.845/2016, com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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